
Prefeitura Municipal de J~ ..... 
GOVERNO MUNICIPA 
__ ç~~~-~-~--ºz~~~~·-ºº~l-ºº-º!_-:ª __ 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

_ -.·;c:1-· OBJETO DA CONTRATAÇÃO _, ·-,(!:,: 

'~:.Tf -Aqúisição de produto Arla 32, destinado ao atendimento das necessidades do Serviço Autôtl~ .-·~., 
·-Agua e Esgoto de Jardim - SAAEJ, da Secretaria de Educação e do Gabinete do Prefeito do Municipà1 "·
Jardim/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2 - JUSTff ICATIVAS 
.;::_a..~t - Da .Contratação/Necessidade _ 
"·,4;1..1 - o-ARLA 3.2 é~~ reagente que~ u~ado ju~t~mente ~om ~ ~istema de Redução Catalítica SeJê," -~~~-{::; 

(SCR) para reduzir qu1m1camente as em1ssoes de oxido de rntrogerno presentes nos gases de escape ~os·· · .. ;'>~:;'/ -
veículos a diesel. O ARLA 32 é uma solução a 32,5% de ureia de alta pureza em água desmineralizada que.:e ~~e. ·· · -

transparente, não tóxica e de manuseio seguro. Ele não é explosivo, nem inflamável nem danoso ao mti' 
·- a\llbiente; O ARLA 32 é classificado como produto de categoria de risco mínimo no transporte de fluid.Q§. · 
;,:Efúm co,mbustível, nem um aditivo de combustível e precisa ser utilizado em um tanque específico:·····.:. 
:::ve'ículo· diesel SCR. O abastecimento é feito de forma semelhante ao diesel. No início de 2012, todaS.~-- "~--:6~~;:-,.: 

linhas de caminhões e chassis para ônibus da marca passaram a ter motores equipados com a tecnologi~ · ~;~:~Sr7?· 
Blue Tec 5, desenvolvida para atender às normas da legislação Proconve P7 (Programa de Controle4f~ .• ~~,- '°"" .rc 
Poluição do ar para Veículos Automotores). Desde então, é necessário o uso do ARLA 32 em conjunto com:··,_. ~, 

;;.~Qtesel S10. _ · 
2_,1.2 - f( aquisição do produto objeto deste Termo é imprescindível e essencial para garantir o' _ 

· füncionamento das máquinas pesadas do Município de Jardim, no que se refere aos seus funcionameti -. _ 
rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos 11o:s 
componentes, ou mesmo na paralisação das mesmas, garantindo a durabilidade do bem público e ainctij.::~; 
segurança dos seus operadores. _ 

;::,Q.~t.3 - Qutro fator a ser considerado é o aproveitamento pelo tempo correto da eficácia do~:·. · 
,_j}~ra~tin~? o perfeito. funcionamento das máquinas pesadas, o bom desempenho do motor e ~-~- ~i.~-;~~~;:· 

trafegab1hdade confortavel e segura. ····-~-:·~fr::.· 

3 • DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO '1'f~~~,{ --~!'F~-- -· 

~.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂ01 .~-- • 

· .;'f(:;rma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposi' _,_. 
~ ,:'::':D~creto Federal nº 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02t _ :k;~,_1, 

que determ·ina a Lei Complementar nº123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e outras normas aplicávei? ")"~~?:.:-
à espécie. ·.<K'.~.- ,v 

3.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observaíldÇf 
,.,JQda? as condições definidas no edital e seus anexos. · 

··:..:>:...,_::,....-;,_· 

· ;::4~. ·ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO -<ff:: :~: 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer o produto conforme descrição e limite máximo de valqr -~~:~~~::::;:·~·
especificados na planilha abaixo: ·-,?:t.::i< .. '" ~l/:· 

- } ~ .. :., 

::_LOTE: 01 -ARLA 32 
'~-.- lteln · __ ,. Es ecifica ão Unid. Qtde. Valor unitário 

-., ' · ;:~- npot. ARLA 32, acondicionado em galão de 20 Litros. Galão 124 116,19 

Total: 
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CLÁUSULA QUINTA· DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
,~":~~ .. • Os produtos serão fornecidos de acordo com as soliçitáções requisitadas pela Contratante, dev~,, '

0 
• 

mesmos ser entregues junto ao almoxarifado da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas:~r . 
<~:dê 'Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamii .· ~ . 

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. , · ~:L~.~:;.. · 
5.2 • Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respeciivt\.~{~.,,,,,. · · ;J'~ 
Ordem de Compra. ., . ": . 

. :::z;S~l'· A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recus?:dt'. 
:d~$~O motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. · "·:~-~ 

5:4 • A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produr ... " _ .. 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prc~~p ~~.) :~;::. 
de validade, quando for o caso. ""·t:~~:r · ,;: 
5.5 • Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de in~té1L · 

.:;:;'.Condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. J 
· ':5.6 •.O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: ·-..:.-. . ,:, 

5.6.1 • Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçãO~"'· · ~,_. ~.:.' ;~:-
5.6.2 • Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável ;·Rm., "· "'-~· .• r 
solicitação e consequentemente aceitação. "·"-'· ·~ 

,;:t~ OR!G~M DOS RECURSOS 
::;;:~651 ~-As.de$pesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previs . 

nàs seguintes Dotações Orçamentárias: 

Or ão Unid. Or . Pro 'ato/Atividade Elemento de Des esa 
02 ~ ' 01 04.122.0001.2.005.0000 . 3.3.90.30.00 

~./ ·:~·-~' 
06 . 02 12.361.0025.2.038.0000 3.3.90.30.00 

"'·' 19 01 17.512.0001.2.114.0000 3.3.90.30.00 ·r:-:-• 

7 ·DO PAGAMENTO ';<;i:~ _.f'*.' . 
7 .1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas-~$'-~ 

,J~quisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificq . 
-~:"sefor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de·· ... ,,. 

· .;·ífnanceiros.do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .. 
;Jlit -A C9ntratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: l~, 
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Prefeitura Municipal de l 
GOVERNO MUNICIPA 

. BJ .1 - C1,1mprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. ,,ô 

~;,15:~'.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto do futuro Contrato, sendo a1 
;:'por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornec1men O':-~'.>-~· . , 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos r\~ · .:.;:; ... ~.'. · < ":~ 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Sos~." "·~·:'h"'·' ·. 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. · :;;<., 

.i::~fh1 .4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações..:" 
"t,,:fi_~umid:âs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. · "'' 
,, ... 'fFf.5'- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do futuro Contrato. ' .... ~~~-'~:?:vii:::·:. 

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na if:~~t~:· · 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. "'·f'.~~f, ,~. " .f·::; 
8.1. 7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a. contar do recebimento da respectiva Ord~ 

'.i.?&mpra,)>s produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na<~~ 
,:;·.$ecretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas c<t 

entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo.siµ~ 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. '.i~-?~"i, 

8.1.9 - E{etuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmosqe. · 
-:;.,~tar to.dos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o p'" . 
·.validade, quando for o caso. , .. ~. ~~~~~~::~} 

8.1.1 O - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõe.?. · ~i'~r:: ··~ 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possi!l~L <.·'.::,;,';;·· ~,e,: 
deterioração. · :Ç"·*. ·:· ''· 

:~~g~'DAs:oBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
"·'~f1 ·-A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no fornecimento e; p ;,~~-~;i;o><:· ' 
• ~ :-,. .. ;,f " .. 

cumprimento dos prazos. "'·f:~.; ~:·'.~: 

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto ,d 
;;;J~ôiltrato. ' · · 
,:)~:J,.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratar)~.· ~i.;,..~~~~::~i 

execução do objeto contratual. .. '.? .~.'. ~·;~"~}!:::<~ 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar p~R> ,;,:~·::l;~.· 

• , • •·,·,f .... ~_ .... : 

cumprimento de todas as clausulas contratuais. · ·t"·: 

. .:;1il,~·PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
::·:11)..1 . - O ·fúturo Contrato terá vigência até 31 /12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquái. 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. r· i-;L ... : .. ~ .,:~ .. ~ 

11 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO FUTURO CONTRA TO 
,,,,;~~i~ , ~ 

.· ~;;1'1_.; 1 - A gestão do futuro contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente d~ · · 
·o, .. P.elo{a)-Oh:lenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com· .. 
···promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. ''··~ .. 

11.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmel)t~ 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçõesr·~~j; 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Feder 

~-;8,;666/19$3. . _, 
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···················- _Ç_~ P~ __ ".l_~QZ~~?I·ºº~Lºº-º~=ª· -

:,. ......... · 

- ~~ 
12 · DISPOSICOES FINAIS J;f:';~_:, . 
12.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório-Jià )~l&~~~;'.~;:i_; 

A • , ., -•·,•-··~ !>lo~-. ·; .,,>.;.._ ,.-modalidade Pregão, na forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em esR_ · ·-f. .,,':~,{~ 
.;J;l_s disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal li~.: :~:;~ 
--.cl,~ .21 de junho de 1.993 e Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina·'as);. ~·,.-

___ complementares nº.123/2006 e nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, constando tod.a'81. ·. . .... ,,-
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições ctY~ i~-:i~,.': ··, 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações'~'ê'm~~ · ,:·' • 
. félZão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante PSI ~;~t::.~ 

3$-:e8!'ecificaçao. · ~lY~ 
::.::AL2.:- Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. · · 

-"· 

DECLARAMOS que após a revisão dos termos do presente, concordamos com o mesmo por está".~& __ ,~:-i~~~~--;;j;,,.: 
conformidade com as disposições legais. ·~.'.""-~:::. ~--..-

Jardim/CE, 23 de março de 2022. 

:_,,. 
~--~ S SOARES LUCENA 

--·-·;,' 

INES SAMPAIO NEVES AIRES 
Secretária Municipal de Educação 

JOSÉ TEIXEIRA~NETO 
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAEJ 
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